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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO RESOLUÇÃO Nº    / 2026
Institui o Prêmio ''MULHER DESTAQUE'' no Município de Leme, e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituído o Prêmio "MULHER DESTAQUE" no Município de Leme, através do qual serão homenageadas mulheres que tenham se destacado profissionalmente e/ou prestado relevantes trabalhos na sociedade.
Art. 2º O Prêmio "MULHER DESTAQUE" deverá ser entregue anualmente a personalidades, mediante uma indicação de cada vereador. 
Parágrafo único -A indicação da mulher merecedora da homenagem deverá ser de forma fundamentada, justificada e ainda acompanhada de sua biografia. 
Art. 3° -A honraria será entregue há 13 mulheres indicadas pelos vereadores para que em Sessão Solene ou mediante indicação da Presidência da Câmara Municipal, seja entregue no mês em que se comemora o Dia Internacional da Mulher, e constituir-se-á mediante Diploma. 
Parágrafo único -O diploma que se refere este artigo, constituirá de um pergaminho encimado pelo Brasão de Armas do Município de Leme, em forma retangular, com as dimensões de 40 (quarenta) centímetros de altura por 30 (trinta) centímetros de largura, margeado por 03 (três) linhas a contar de 03 (três) centímetros das extremidades e assim expressos: ''A Câmara de Vereadores do Município de Leme, pelo Decreto Legislativo nº , d e d e ............................. d e ............. , outorga o PRÊMIO MULHER DESTAQUE, à ......................................... e a gratidão da Cidade de Leme, pelos relevantes serviços prestados à comunidade lemense. 
Art. 4° -Os recursos para atender as despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento do Poder Legislativo.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.
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J U S T I F I C A T I V A 

As mulheres têm assumido cada vez mais postos de trabalho, funções diretivas e papéis de influência na sociedade. Uma participação equitativa de homens e mulheres nos mais diversos âmbitos é não só uma exigência de um olhar justo sobre o ser humano, como uma necessidade para o bem comum de qualquer comunidade. 

Foi apenas no século passado que diversas conquistas das mulheres se consolidaram, como os direitos políticos, o acesso ao ensino superior e o ingresso no mercado de trabalho. 

Atualmente, embora diversas políticas de inclusão tenham lugar, tal como a cota reservada para ambos os gêneros nas eleições proporcionais, ainda carecemos de mais iniciativas de valorização e inclusão da mulher, para que o atraso histórico nos direitos das mulheres seja cada vez reduzido. 

Hoje em nossa cidade temos belos exemplos da competência feminina, onde muitas estão à frente de grandes empresas, como também em vários segmentos sociais, políticos e religiosos. É preciso trabalhar por uma sociedade em que as mulheres possam ocupar, tanto quanto os homens, lugares sociais onde exerçam influência. 

Relevante e justa a referida homenagem, pela nova condição feminina que remete a presença e a atuação afetiva e efetiva de mulheres que além de ser um dos alicerces da família e de suas residências ainda contribuem com a sociedade.
Confiante em poder contar com o apoio dos nobres na aprovação deste Projeto, desde já agradecemos e nos colocamos a disposição dos nobres Edis.
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